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  Carta de Salvador 

 
XI Congresso Brasileiro de Enfermagem Pediátrica e Neonatal (CBEPN) 

Tema: Infâncias plurais e direitos humanos: como podemos avançar no cuidado na 

direção dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável? 

 

Reunidos na cidade de Salvador, entre os dias 7 e 10 de outubro de 2025, 

enfermeiros, docentes, pesquisadores, estudantes e gestores da área da saúde, 

provenientes de todas as regiões do Brasil e de instituições internacionais parceiras, 

participaram do XI Congresso Brasileiro de Enfermagem Pediátrica e Neonatal 

(CBEPN), promovido pela Sociedade Brasileira de Enfermeiros Pediatras (SOBEP), 

em parceria com a Universidade Federal da Bahia (UFBA) e a Universidade Estadual 

de Feira de Santana (UEFS). 

Inspirado pelo tema “Infâncias plurais e direitos humanos”, o Congresso 

reafirmou o compromisso da enfermagem pediátrica e neonatal com a promoção da 

equidade, da diversidade e da justiça social, reconhecendo que o cuidado à criança e ao 

adolescente se constrói na intersecção entre a ciência, a ética e os direitos humanos. 

Ao longo de quatro dias, os debates e atividades científicas abordaram temas 

centrais para o avanço da enfermagem brasileira: 

● As interseccionalidades das condições de vida e saúde, destacando os impactos 

do racismo, da desigualdade de gênero, da pobreza e da exclusão territorial sobre 

a infância e a adolescência; 

● As práticas avançadas de enfermagem (PAE), com ênfase em suas dimensões 

conceituais, clínicas, educacionais e regulatórias, e seu potencial de 

fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS); 
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● As inovações tecnológicas e digitais aplicadas ao cuidado e à educação em 

enfermagem pediátrica e neonatal, incluindo a simulação clínica, a inteligência 

artificial, o design thinking, os serious games e a realidade virtual; 

● A neurodiversidade, a saúde mental e o cuidado integral de crianças e 

adolescentes com condições crônicas, doenças raras e necessidades de saúde 

especiais de saúde; 

● A humanização e a sensibilidade no cuidado, reafirmando a centralidade da 

ética, do brincar, da comunicação e da família como eixos estruturantes do cuidar 

em enfermagem; 

● A produção científica e a pesquisa em enfermagem pediátrica e neonatal, 

evidenciada por centenas de trabalhos apresentados em formato oral e de pôster, 

expressando a vitalidade da produção acadêmica nacional e seu compromisso com 

a prática baseada em evidências. 

O XI CBEPN também homenageou as professoras Circéa Amalia Ribeiro, 

Conceição Vieira da Silva Ohara, Ana Llonch Sabatés e Massae Noda Chaud, cujas 

trajetórias acadêmicas e humanas representam os alicerces históricos e éticos da SOBEP 

e da enfermagem pediátrica brasileira. 

Diante dos desafios contemporâneos e das metas globais pactuadas nos Objetivos 

do Desenvolvimento Sustentável (ODS), a Carta de Salvador propõe e reafirma 

compromissos fundamentais: 

1. Defender a infância e a adolescência como territórios de direitos humanos, livre 

do racismo, violências, discriminações e negligências; inclusive com a criação de 

uma Comissão Especial de Adolescência na Sobep. 

2. Fortalecer a formação e a prática da enfermagem pediátrica e neonatal, 

ampliando sua autonomia, competência técnica e inserção nas políticas públicas 

de saúde; 
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3. Promover a Prática Avançada de Enfermagem (PAE) como instrumento 

estratégico de ampliação do acesso, da resolutividade e da qualidade da atenção à 

saúde infantil e familiar; 

4. Investir em ciência, tecnologia e inovação, favorecendo o uso ético das 

tecnologias digitais, da inteligência artificial e da simulação clínica; 

5. Valorizar o brincar, o vínculo e a comunicação sensível como dimensões 

terapêuticas essenciais do cuidado; 

6. Fortalecer as redes interprofissionais e intersetoriais, integrando ensino, 

serviço e pesquisa no enfrentamento das desigualdades sociais e regionais; 

7. Garantir a equidade de raça, gênero, território e classe social como princípio 

inegociável das práticas de cuidado, ensino e gestão em saúde. 

A SOBEP reafirma, com esta Carta, o compromisso histórico da enfermagem 

pediátrica e neonatal com a defesa da vida, da infância e da cidadania. 

Compromete-se a seguir articulando esforços nacionais e internacionais para a 

consolidação de políticas, práticas e saberes que sustentem uma enfermagem 

protagonista, ética e transformadora, guiada pelos princípios do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e pelos valores universais de solidariedade, dignidade e equidade. 

Concluímos este Congresso com a certeza de que cuidar é um ato político, 

científico e humano – e que o futuro da enfermagem brasileira se constrói na pluralidade 

das infâncias, na potência das redes e na esperança que renasce a cada encontro. 

Salvador, 10 de outubro de 2025. 
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